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Normas de “sobredireito” (Pontes de Miranda) são normas que versam sobre outras normas, portanto, não são normas de direito material. Uma norma de interpretação é um tipo de norma de “sobredireito”, pois, estas auxiliam na interpretação do direito. As normas de “sobredireito” são feitas para definir a aplicação de outras normas; tratam-se de normas incompletas.
Obs ¹.: Não adianta um sistema possuir apenas normas matérias.

O DIPr. dá ensejo a um tipo de norma incompleta que será aplicável. Essa norma, no entanto, não vai gerar um direito subjetivo, o que vai gerar esse direito é a norma de direito material.

DIPr é sinônimo de conflito de leis no Espaço – lei estrangeira X lei nacional. Geralmente a maioria das questões de DIPr é resolvida com base no domicilio das partes, p. e., “o 1º lugar de residência do casal, é o lugar que regerá seu casamento”; “um brasileiro adquirindo um imóvel na França. A lei que vai reger esse fato é a lei francesa”. A lei não informa o regime, diz apenas qual o direito que será utilizado para dirimir a questão.

Obs ².: A lei de introdução ao Código Civil (art. 7º e seguintes) será um roteiro básico para o estudo e aplicação das leis incompletas.

Obs ³.:A norma incompleta é uma especificidade do DIPr, no entanto isso não impede que o legislador legisle normas materiais.

Especificidades

1) Fontes (internas e internacionais)

Tratados – internacionais

Leis – internas

Eficácia do tratado: A doutrina internacional diz que os tratados internacionais prevalecem sobre as leis internas (daqueles que são signatários do tratado), ao passo que a doutrina constitucional diz o oposto. A E.C. nº 45modificou em parte essa visão, dessa forma, tratados que versem sobre direitos humanos, que tenham sido aprovados com um quorum qualificado (3/5) tem eficácia de Emenda Constitucional
2) Admite normas Diretas e Conflituais (incompletas)

3) A Doutrina e a Jurisprudência , de forma pacífica, são admitidas como fontes do direito (ao contrário do direito interno, que doutrina e jurisprudência não vinculam). A posição de que jurisprudência e doutrina são fontes no DI encontra-se positivado no art. 38 do Estatuto da Corte Internacional
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